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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

ANO XII – Nº 2506 Terça - Feira, 21 de Junho de 2022

ATOS DO PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

 DECRETO Nº 3.495 DE 21 DE JUNHO DE 2022.

Regulamenta a aplicação da Lei Federal nº 13.709 de 14 de agosto de 2018, Lei 
Geral de Proteção de Dados (LGPD), no âmbito do Município de São José do Vale 
do Rio Preto e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO 
PRETO, usando as suas atribuições legais:

 Considerando o disposto no art. 5º, inciso LXXIX, da Constituição da 
República Federativa do Brasil e na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018,

 Considerando o Artigo 83, XVI da Lei Orgânica Municipal, c/c artigo 80 
da Lei Complementar nº 46/2013,

DECRETA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 Art. 1º - Este Decreto regulamenta a aplicação da Lei Federal nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018, no âmbito do Município de São José do Vale do Rio 
Preto, estabelecendo competências, procedimentos e providências correlatas a 
serem observadas em relação ao tratamento de dados pessoais, nos meios físicos 
e digitais, visando garantir a proteção dos dados pessoais, em atenção aos direitos 
fundamentais à liberdade, privacidade e ao livre desenvolvimento da personalidade 
da pessoa natural.

Parágrafo Único. O disposto neste Decreto aplica-se às pessoas físicas 
e jurídicas, públicas e privadas, que coletem e tratam dados pessoais, inclusive 
contratadas, terceirizadas ou sob qualquer outro regime jurídico, até informais e 
irregulares.

Art. 2º - A proteção de dados pessoais deve ter como fundamentos:
I – o respeito à privacidade;
II – a autodeterminação informativa;
III – a liberdade de expressão, de informação, de comunicação e de opinião;
IV – a inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem;
V – o desenvolvimento econômico e tecnológico e a inovação;
VI – a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor; e
VII – os direitos humanos, o livre desenvolvimento da personalidade, a 

dignidade e o exercício da cidadania pelas pessoas naturais.
Art. 3º - Este Decreto não se aplica ao tratamento de dados pessoais:
I – realizado por pessoa natural para fins exclusivamente particulares e não 

econômicos;
II – realizado para fins exclusivamente:
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a) jornalístico e/ou artístico; ou
b) acadêmicos, aplicando-se a essa hipótese o determinado na legislação federal que trata do assunto, em especial, nos arts. 7º e 11 da Lei 

Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.

III – realizado para fins exclusivos de:
a) segurança pública;
b) defesa nacional;
c) segurança do Estado; ou
d) atividades de investigação e repressão de infrações penais; ou

IV – provenientes de fora do território nacional e que não sejam objeto de comunicação, uso compartilhado de dados com agentes de tratamento 
brasileiros ou objeto de transferência internacional de dados com outro país que não o de proveniência, desde que o país de proveniência proporcione 
grau de proteção de dados pessoais adequado ao previsto na Lei nº 13.709 de 2018.

Parágrafo Único. É vedado o tratamento dos dados a que se refere o inciso III do caput deste artigo por pessoa de direito privado, salvo por 
aquela que possua capital integralmente constituído pelo poder público e em procedimentos sob tutela de pessoa jurídica de direito público, que serão 
objeto de informe específico à autoridade nacional.

Art. 4º - Para os fins deste Decreto, considera-se:
I – dado pessoal: informação relacionada a pessoa natural identificada ou identificável;
II – dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização 

de caráter religioso, filosófico ou político, dado referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural;
III – dado anonimizado: dado relativo a titular que não possa ser identificado, considerando a utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis 

na ocasião de seu tratamento;
IV – banco de dados: conjunto estruturado de dados pessoais, estabelecido em um ou em vários locais, em suporte eletrônico ou físico;
V – titular: pessoa natural a quem se referem os dados pessoais que são objeto de tratamento;
VI – controlador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, inclusive o Município, a qual competir as decisões referentes ao 

tratamento de dados pessoais;
VII – operador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, que realiza o tratamento de dados pessoais em nome do controlador 

sendo possível se ter um ou mais operadores;
VIII – encarregado: pessoa indicada pelo controlador para atuar como canal de comunicação entre o controlador, os titulares dos dados e a 

Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD);
IX – agentes de tratamento: o controlador e o operador;
X – tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, como as que se referem a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, 

acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, 
modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração;

XI – anonimização: utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis no momento do tratamento, por meio dos quais um dado perde a 
possibilidade de associação, direta ou indireta, a um indivíduo;

XII – consentimento: manifestação livre, informada e inequívoca pela qual o titular concorda com o tratamento de seus dados pessoais para 
uma finalidade determinada;

XIII – bloqueio: suspensão temporária de qualquer operação de tratamento, mediante guarda do dado pessoal ou do banco de dados;

XIV – eliminação: exclusão de dado ou de conjunto de dados armazenados em banco de dados, independentemente do procedimento empregado;
XV – transferência internacional de dados: transferência de dados pessoais para país estrangeiro ou organismo internacional do qual o país seja 

membro;
XVI – uso compartilhado de dados: comunicação, difusão, transferência internacional, interconexão de dados pessoais ou tratamento 

compartilhado de bancos de dados pessoais por órgãos e entidades públicos no cumprimento de suas competências legais, ou entre esses e 
entes privados, reciprocamente, com autorização específica, para uma ou mais modalidades de tratamento permitidas por esses entes públicos, ou entre 
entes privados;

XVII – relatório de impacto à proteção de dados pessoais: documentação do controlador que contém a descrição dos processos de tratamento 
de dados pessoais que podem gerar riscos às liberdades civis e aos direitos fundamentais, bem como medidas, salvaguardas e mecanismos de mitigação 
de risco;

XVIII – órgão de pesquisa: órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta ou pessoa jurídica de direito privado sem fins 
lucrativos legalmente constituída sob as leis brasileiras, com sede e foro no País, que inclua em sua missão institucional ou em seu objetivo social ou 
estatutário a pesquisa básica ou aplicada de caráter histórico, científico, tecnológico ou estatístico; e

XIX – autoridade nacional: órgão da administração pública responsável por zelar, implementar e fiscalizar o cumprimento da LGPD em todo 
o território nacional.

Art. 5º - As atividades de tratamento de dados pessoais deverão observar a boa-fé e os seguintes princípios:
I – finalidade: realização do tratamento para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular, sem possibilidade de tratamento 

posterior de forma incompatível com essas finalidades;
II – adequação: compatibilidade do tratamento com as finalidades informadas ao titular, de acordo com o contexto do tratamento;
III – necessidade: limitação do tratamento ao mínimo necessário para a realização de suas finalidades, com abrangência dos dados pertinentes, 

proporcionais e não excessivos em relação às finalidades do tratamento de dados;
IV – livre acesso: garantia, aos titulares, de consulta facilitada e gratuita sobre a forma e a duração do tratamento, bem como sobre a integralidade 

de seus dados pessoais;
V – qualidade dos dados: garantia, aos titulares, de exatidão, clareza, relevância e atualização dos dados, de acordo com a necessidade e para o 
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cumprimento da finalidade de seu tratamento;
VI – transparência: garantia, aos titulares, de informações claras, precisas e facilmente acessíveis sobre a realização do tratamento e os 

respectivos agentes de tratamento, observados os segredos comercial e industrial;
VII – segurança: utilização de medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações 

acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão;
VIII – prevenção: adoção de medidas para prevenir a ocorrência de danos em virtude do tratamento de dados pessoais;
IX – não discriminação: impossibilidade de realização do tratamento para fins discriminatórios ilícitos ou abusivos;
X – responsabilização e prestação de contas: demonstração, pelo agente, da adoção de medidas eficazes e capazes de comprovar a observância 

e o cumprimento das normas de proteção de dados pessoais e, inclusive, da eficácia dessas medidas.

CAPÍTULO II
DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

Seção I
Dos Requisitos para o Tratamento de Dados Pessoais

Art. 6º - O tratamento de dados pessoais somente poderá ser realizado nas seguintes hipóteses:
I – mediante o fornecimento de consentimento pelo titular;
II – para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador;
III – pela administração pública, para o tratamento e uso compartilhado de dados necessários à execução de políticas públicas previstas em leis 

e regulamentos ou respaldadas em contratos, convênios ou instrumentos congêneres, observadas as disposições da Lei nº 13.709 de 2018 e outras que 
tratem do assunto, bem como este Decreto;

IV – para a realização de estudos por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a anonimização dos dados pessoais;
V – quando necessário para a execução de contrato ou de procedimentos preliminares relacionados a contrato do qual seja parte o titular, a 

pedido do titular dos dados;
VI – para o exercício regular de direitos em processo judicial, administrativo ou arbitral, esse último nos termos da Lei nº 9.307, de 23 de 

setembro de 1996 (Lei de Arbitragem);
VII – para a proteção da vida ou da incolumidade física do titular ou de terceiro;
VIII – para a tutela da saúde, exclusivamente, em procedimento realizado por profissionais de saúde, serviços de saúde ou autoridade sanitária;
IX – quando necessário para atender aos interesses legítimos do controlador ou de terceiro, exceto no caso de prevalecerem direitos e liberdades 

fundamentais do titular que exijam a proteção dos dados pessoais; ou
X – para a proteção do crédito, inclusive quanto ao disposto na legislação pertinente.

§1º - O tratamento de dados pessoais cujo acesso é público deve considerar a finalidade, a boa-fé e o interesse público que justificaram sua 
disponibilização.

§2º - É dispensada a exigência do consentimento previsto no caput deste artigo para os dados tornados manifestamente públicos pelo titular, 
resguardados os direitos do titular e os princípios previstos na Lei nº 13.709 de 2018 e neste Decreto.

§3º - O controlador que obteve o consentimento do titular do dado pessoal ou do seu responsável que necessitar comunicar ou compartilhar 
as informações com outros controladores deverá obter consentimento específico do titular para esse fim, ressalvadas as hipóteses de dispensa do 
consentimento previstas na Lei Federal nº 13.709 de 2018 e neste Decreto.

§4º - A eventual dispensa da exigência do consentimento não desobriga os agentes de tratamento das demais obrigações previstas na Lei Federal 
13.709 de 2018 e neste Decreto, especialmente da observância dos princípios gerais e da garantia dos direitos do titular.

§5º - O tratamento posterior dos dados pessoais a que se referem os §§ 1º e 2º deste artigo poderá ser realizado para novas finalidades, desde 
que observados os propósitos legítimos e específicos para o novo tratamento e a preservação dos direitos do titular, assim como os fundamentos e os 
princípios previstos na Lei Federal 13.709 de 2018 e neste Decreto.

 Art. 7º - O consentimento previsto neste Decreto, deverá ser fornecido por escrito ou por outro meio que demonstre a manifestação de 
vontade do titular.

§1º - Caso o consentimento seja fornecido por escrito, esse deverá constar de cláusula destacada das demais cláusulas contratuais.

§2º - Cabe ao controlador o ônus da prova de que o consentimento foi obtido em conformidade com a lei e com este Decreto.
§3º - É vedado o tratamento de dados pessoais mediante vício de consentimento.
§4º - O consentimento deverá referir-se a finalidades determinadas e as autorizações genéricas para o tratamento de dados pessoais serão nulas.
§5º - O consentimento pode ser revogado a qualquer momento mediante manifestação expressa do titular, por procedimento gratuito e facilitado, 

ratificados os tratamentos realizados sob amparo do consentimento anteriormente manifestado enquanto não houver requerimento de eliminação, nos 
termos da LGPD.

§6º - Em caso de alteração de informação referida nos incisos I, II, III ou V do art. 9º da Lei nº 13.709 de 2018, o controlador deverá informar 
ao titular, com destaque de forma específica do teor das alterações, podendo o titular, nos casos em que o seu consentimento é exigido, revogá-lo caso 
discorde da alteração.

Art. 8º - O titular tem direito ao acesso facilitado às informações sobre o tratamento de seus dados, que deverão ser disponibilizadas de forma 
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clara, adequada e ostensiva acerca de, entre outras características previstas em regulamentação para o atendimento do princípio do livre acesso:
I – finalidade específica do tratamento;
II – forma e duração do tratamento, observados os segredos comercial e industrial;
III – identificação do controlador;
IV – informações de contato do controlador;
V – informações acerca do uso compartilhado de dados pelo controlador e a finalidade;
VI – responsabilidades dos agentes que realizarão o tratamento; e
VII – direitos do titular, com menção explícita aos direitos contidos no art. 18 da Lei Federal nº 13.709 de 2018.

§1º - Na hipótese em que o consentimento é requerido, esse será considerado nulo caso as informações fornecidas ao titular tenham conteúdo 
enganoso ou abusivo ou não tenham sido apresentadas previamente com transparência, de forma clara e inequívoca.

§2º - Na hipótese em que o consentimento é requerido, se houver mudanças da finalidade para o tratamento de dados pessoais não compatíveis 
com o consentimento original, o controlador deverá informar previamente o titular sobre as mudanças de finalidade, podendo o titular revogar o 
consentimento, caso discorde das alterações.

§3º - Quando o tratamento de dados pessoais for condição para o fornecimento de produto ou de serviço ou para o exercício de direito, o titular 
será informado com destaque sobre esse fato e sobre os meios pelos quais poderá exercer os direitos do titular elencados no art. 18 da Lei nº 13.709 
de 2018.

Art. 9º - O legítimo interesse do controlador somente poderá fundamentar tratamento de dados pessoais para finalidades legítimas, consideradas 
a partir de situações concretas, que incluem, mas não se limitam a:

I – apoio e promoção de atividades do controlador; e
II – proteção, em relação ao titular, do exercício regular de seus direitos ou prestação de serviços que o beneficiem, respeitadas as legítimas 

expectativas dele e os direitos e liberdades fundamentais.

§1º - Quando o tratamento for baseado no legítimo interesse do controlador, somente os dados pessoais estritamente necessários para a finalidade 
pretendida poderão ser tratados.

§2º - O controlador deverá adotar medidas para garantir a transparência do tratamento de dados baseado em seu legítimo interesse.

§3º - O controlador deverá fornecer, se solicitado, relatório de impacto à proteção de dados pessoais, quando o tratamento tiver como fundamento 
seu interesse legítimo, observados os segredos comercial e industrial.

Seção II
Do Tratamento de Dados Pessoais Sensíveis

 Art. 10 - O tratamento de dados pessoais sensíveis somente poderá ocorrer nas seguintes hipóteses:
I – quando o titular ou seu responsável legal consentir, de forma específica e destacada, para finalidades específicas;

II – sem fornecimento de consentimento do titular, nas hipóteses em que for indispensável para:
a) cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador;
b) tratamento compartilhado de dados necessários à execução, pela administração pública, de políticas públicas previstas em leis ou regulamentos;
c) realização de estudos por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a anonimização dos dados pessoais sensíveis;
d) exercício regular de direitos, inclusive em contrato e em processo judicial, administrativo e arbitral, este último nos termos da Lei nº 9.307, 

de 23 de setembro de 1996 (Lei de Arbitragem);
e) proteção da vida ou da incolumidade física do titular ou de terceiro;
f) tutela da saúde, exclusivamente, em procedimento realizado por profissionais de saúde, serviços de saúde ou autoridade sanitária; ou
g) garantia da prevenção à fraude e à segurança do titular, nos processos de identificação e autenticação de cadastro em sistemas eletrônicos, 

resguardados os direitos mencionados no art. 9º da Lei nº 13.709 de 2018 e exceto no caso de prevalecerem direitos e liberdades fundamentais do titular 
que exijam a proteção dos dados pessoais.

§1º - Aplica-se o disposto neste artigo a qualquer tratamento de dados pessoais que revele dados pessoais sensíveis e que possa causar dano ao 
titular, ressalvado o disposto em legislação específica.

§2º - Nos casos de aplicação do disposto nas alíneas “a” e “b” do inciso II do caput deste artigo pelos órgãos e pelas entidades públicas, será 
dada publicidade à referida dispensa de consentimento, nos termos do inciso I do caput do art. 23 da Lei nº 13.709 de 2018.

§3º - É vedada a comunicação ou o uso compartilhado entre controladores de dados pessoais sensíveis referentes à saúde com objetivo de obter 
vantagem econômica, exceto nas hipóteses relativas à prestação de serviços de saúde, de assistência farmacêutica e de assistência à saúde, desde que 
observada a Lei nº 13.709 de 2018, em especial, o § 5º do seu art. 11, incluídos os serviços auxiliares de diagnose e terapia, em benefício dos interesses 
dos titulares de dados, e para permitir:

I – a portabilidade de dados quando solicitada pelo titular; ou
II – as transações financeiras e administrativas resultantes do uso e da prestação dos serviços de que trata este parágrafo.

Art. 11. Os dados anonimizados não serão considerados dados pessoais para os fins deste Decreto, salvo quando o processo de anonimização ao 
qual foram submetidos for revertido, utilizando exclusivamente meios próprios, ou quando, com esforços razoáveis, puder ser revertido.
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§1º - A determinação do que seja razoável deve levar em consideração fatores objetivos, tais como custo e tempo necessários para reverter o 
processo de anonimização, de acordo com as tecnologias disponíveis, e a utilização exclusiva de meios próprios.

§2º - Poderão ser igualmente considerados como dados pessoais, para os fins deste Decreto, aqueles utilizados para formação do perfil 
comportamental de determinada pessoa natural, se identificada. 

Art. 12 – Na realização de estudos em saúde pública, os órgãos de pesquisa poderão ter acesso a bases de dados pessoais, que serão tratados 
exclusivamente dentro do órgão e estritamente para a finalidade de realização de estudos e pesquisas e mantidos em ambiente controlado e seguro, 
conforme práticas de segurança previstas em regulamento específico e 
que incluam, sempre que possível, a anonimização ou pseudonimização dos dados, bem como considerem os devidos padrões éticos relacionados a 
estudos e pesquisas.

§1º - A divulgação dos resultados ou de qualquer excerto do estudo ou da pesquisa de que trata o caput deste artigo em nenhuma hipótese poderá 
revelar dados pessoais.

§2º - O órgão de pesquisa será o responsável pela segurança da informação prevista no caput deste artigo, não permitida, em circunstância 
alguma, a transferência dos dados a terceiro.

§3º - O acesso aos dados de que trata este artigo deverá respeitar a regulamentação por parte da autoridade nacional e das autoridades da área 
de saúde e sanitárias, no âmbito de suas competências.

§4º - Para os efeitos deste artigo, a pseudonimização é o tratamento por meio do qual um dado perde a possibilidade de associação, direta ou 
indireta, a um indivíduo, senão pelo uso de informação adicional mantida separadamente pelo controlador em ambiente controlado e seguro.

Seção III
Do Tratamento de Dados Pessoais de Crianças e de Adolescentes

 Art. 13 - O tratamento de dados pessoais de crianças e de adolescentes deverá ser realizado em seu melhor interesse, nos termos da Lei 
nº 13.709 de 2018, deste Decreto, da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 que instituiu o Estatuto da Criança e do Adolescente e demais 
normais aplicáveis.

§1º - O tratamento de dados pessoais de crianças deverá ser realizado com o consentimento específico e em destaque dado por pelo pai, mãe, 
tutor, curador ou responsável legal.

§2º - No tratamento de dados de que trata este artigo, os controladores deverão manter pública a informação sobre os tipos de dados coletados, 
a forma de sua utilização e os procedimentos para o exercício dos direitos previstos na Lei nº 13.709 de 2018 e neste Decreto.

§3º - Poderão ser coletados dados pessoais de crianças sem o consentimento a que se refere o § 1º deste artigo quando a coleta for necessária 
para contatar os pais ou o responsável legal, utilizados uma única vez e sem armazenamento, ou para sua proteção, e em nenhum caso poderão ser 
repassados a terceiro sem o consentimento de que trata o §1º deste artigo.

§4º - Os controladores não deverão condicionar a participação dos titulares de que trata o § 1º deste artigo em jogos, aplicações de internet ou 
outras atividades ao fornecimento de informações pessoais além das estritamente necessárias à atividade.

§5º - O controlador deve realizar todos os esforços razoáveis para verificar que o consentimento a que se refere o §1º deste artigo foi dado pelo 
responsável pela criança, consideradas as tecnologias disponíveis.

§6º - As informações sobre o tratamento de dados referidas neste artigo deverão ser fornecidas de maneira simples, clara e acessível, consideradas 
as características físico-motoras, perceptivas, sensoriais, intelectuais e mentais do usuário, com uso de recursos audiovisuais quando adequado, de 
forma a proporcionar a informação necessária aos pais ou ao responsável legal e adequada ao entendimento da criança.

§7º - A utilização de imagem e/ou dados pessoais, inclusive em redes sociais e propagandas de qualquer natureza, só poderá ocorrer se clara 
e formalmente autorizada, por escrito, pelo representante legal da criança ou do adolescente, resguardados sempre os seus direitos previstos neste 
Decreto e nas demais normas aplicáveis.

Seção IV
Do Término do Tratamento de Dados

Art. 14 – O término do tratamento de dados pessoais ocorrerá nas seguintes hipóteses:

I – verificação de que a finalidade foi alcançada ou de que os dados deixaram de ser necessários ou pertinentes ao alcance da finalidade 
específica almejada;

II – fim do período de tratamento;
III – comunicação do titular, inclusive no exercício de seu direito de revogação do consentimento, conforme disposto no § 5º do art. 7º deste 

Decreto, resguardado o interesse público; ou
IV – determinação da autoridade nacional, quando houver violação ao disposto na Lei nº 13.709 de 2018.

Art. 15 - Os dados pessoais serão eliminados após o término de seu tratamento, no âmbito e nos limites técnicos das atividades, autorizada a 
conservação para as seguintes finalidades:

I – cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador;
II – estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a anonimização dos dados pessoais;
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III – transferência a terceiro, desde que respeitados os requisitos de tratamento de dados dispostos na Lei nº 13.709 de 2018; ou
IV – uso exclusivo do controlador, vedado seu acesso por terceiro, e desde que anonimizados os dados.

CAPÍTULO III
DOS DIREITOS DO TITULAR

Art. 16 – Toda pessoa natural tem assegurada a titularidade de seus dados pessoais e garantidos os direitos fundamentais de liberdade, de 
intimidade e de privacidade, nos termos da Constituição da República Federativa do Brasil, da Lei Geral de Proteção de Dados, do Código de Defesa 
do Consumidor e demais normas aplicáveis.

Art. 17 – O titular dos dados pessoais tem direito a obter do controlador, em relação aos dados do titular por ele tratados, a qualquer momento 
e mediante requisição:

I – confirmação da existência de tratamento;
II – acesso aos dados;
III – correção de dados incompletos, inexatos ou desatualizados;
IV – anonimização, bloqueio ou eliminação de dados desnecessários, excessivos ou tratados em desconformidade com o disposto na LGPD;
V – portabilidade dos dados a outro fornecedor de serviço ou produto, mediante requisição expressa, de acordo com a regulamentação da 

autoridade nacional, observados os segredos comercial e industrial;
VI – eliminação dos dados pessoais tratados com o consentimento do titular, exceto nas hipóteses previstas no art. 16 da Lei nº 13.709 de 2018;
VII – informação das entidades públicas e privadas com as quais o controlador realizou uso compartilhado de dados;
VIII – informação sobre a possibilidade de não fornecer consentimento e sobre as consequências da negativa;
IX – revogação do consentimento, nos termos do § 5º do art. 7º deste Decreto.

§1º - O titular dos dados pessoais tem o direito de peticionar em relação aos seus dados.
§2º - O titular pode se opor ao tratamento realizado com fundamento em uma das hipóteses de dispensa de consentimento, em caso de 

descumprimento ao disposto na Lei nº 13.709 de 2018 e neste Decreto.
§3º - Os direitos previstos neste artigo serão exercidos mediante requerimento expresso do titular ou de representante legalmente constituído, 

a agente de tratamento.
§4º - No caso de impossibilidade de adoção imediata da providência de que trata o § 3º deste artigo, o controlador enviará ao titular resposta 

em que poderá:

I – comunicar que não é agente de tratamento dos dados e indicar, sempre que possível, o agente; ou
II – indicar as razões de fato ou de direito que impedem a adoção imediata da providência.

§5º - O requerimento referido no § 3º deste artigo será atendido sem custos para o titular, nos prazos e nos termos previstos em nas normas do 
controlador.

§6º - O responsável deverá informar, de maneira imediata, aos agentes de tratamento com os quais tenha realizado uso compartilhado de dados 
a correção, a eliminação, a anonimização ou o bloqueio dos dados, para que repitam idêntico procedimento, exceto nos casos em que esta comunicação 
seja comprovadamente impossível ou implique esforço desproporcional.

§7º - A portabilidade dos dados pessoais a que se refere o inciso V do caput deste artigo não inclui dados que já tenham sido anonimizados pelo 
controlador.

Art. 18 – A confirmação de existência ou o acesso a dados pessoais serão providenciados, mediante requisição do titular:
I – em formato simplificado, imediatamente; ou
II – por meio de declaração clara e completa, que indique a origem dos dados, a inexistência de registro, os critérios utilizados e a finalidade do 

tratamento, observados os segredos comercial e industrial, fornecida no prazo de até 15 (quinze) dias, contado da data do requerimento do titular ou no 
prazo fixado pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados para os órgãos públicos.

§1º - Os dados pessoais serão armazenados em formato que favoreça o exercício do direito de acesso.
§2º - As informações e os dados poderão ser fornecidos, a critério do titular:
I - por meio eletrônico, seguro e idôneo para esse fim; ou
II - sob forma impressa.

§3º - Quando o tratamento tiver origem no consentimento do titular ou em contrato, o titular poderá solicitar cópia eletrônica integral de seus 
dados pessoais, observados os segredos comercial e industrial, nos termos de regulamentação da autoridade nacional, em formato que permita a sua 
utilização subsequente, inclusive em outras operações de tratamento.

Art. 19 – O titular dos dados tem direito a solicitar a revisão de decisões tomadas unicamente com base em tratamento automatizado de dados 
pessoais que afetem seus interesses, incluídas as decisões destinadas a definir o seu perfil pessoal, profissional, de consumo e de crédito ou os aspectos 
de sua personalidade.

Parágrafo Único – O controlador deverá fornecer, sempre que solicitadas, informações claras e adequadas a respeito dos critérios e dos 
procedimentos utilizados para a decisão automatizada, observados os segredos comercial e industrial.

Art. 20 – Os dados pessoais referentes ao exercício regular de direitos pelo titular não podem ser utilizados em seu prejuízo.

CAPÍTULO IV
DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS PELO PODER PÚBLICO
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Seção I
Das Regras

Art. 21 – O tratamento de dados pessoais pelo Município, seus órgãos, administração direta e indireta, inclusive contratados, deverá ser 
realizado para o atendimento de sua 

finalidade pública, na persecução do interesse público, com o objetivo de executar as competências legais e para cumprir as atribuições legais do 
serviço público, desde que:

I – sejam informadas as hipóteses em que, no exercício de suas competências, realizam o tratamento de dados pessoais, fornecendo informações 
claras e atualizadas sobre a previsão legal, a finalidade, os procedimentos e as práticas utilizadas para a execução dessas atividades, em veículos de fácil 
acesso, preferencialmente em seus sítios eletrônicos;

II – seja indicado um encarregado quando realizarem operações de tratamento de dados pessoais, nos termos do art. 39 da Lei nº 13.709 de 
2018;

§1º - Caso a autoridade nacional disponha sobre as formas de publicidade das operações de tratamento, essas deverão ser observadas também 
no âmbito do Município.

§2º - Não está dispensada a instituição das autoridades de que trata a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação).
§3º - Os prazos e procedimentos para exercício dos direitos do titular perante o Poder Público observarão o disposto em legislação específica, 

em especial as disposições constantes da Lei nº 9.507, de 12 de novembro de 1997 (Lei do Habeas Data), da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999 
(Lei Geral do Processo Administrativo), e da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação).

§4º - Os órgãos notariais e de registro devem fornecer acesso aos dados por meio eletrônico para a administração pública, tendo em vista as 
finalidades de que trata o caput deste artigo.

§5º - As empresas públicas e as sociedades de economia mista, quando estiverem operacionalizando políticas públicas e no âmbito da execução 
delas, terão o mesmo tratamento dispensado aos órgãos e às entidades do Poder Público, nos termos deste Capítulo.

Art. 22 – Os dados deverão ser mantidos em formato interoperável e estruturado para o uso compartilhado, com vistas à execução de políticas 
públicas, à prestação de serviços públicos, à descentralização da atividade pública e à disseminação e ao acesso das informações pelo público em geral.

Art. 23 – O uso compartilhado de dados pessoais pelo Poder Público deve atender a finalidades específicas de execução de políticas públicas e 
atribuição legal pelos órgãos e pelas entidades públicas, respeitados os princípios de proteção de dados pessoais elencados no art. 6º da Lei nº 13.709 
de 2018 e neste Decreto.

§1º - É vedado ao Poder Público transferir à entidades privadas dados pessoais constantes de bases de dados a que tenha acesso, exceto:
I – em casos de execução descentralizada de atividade pública que exija a transferência, exclusivamente para esse fim específico e determinado, 

observado o disposto na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação);
II – nos casos em que os dados forem acessíveis publicamente, observadas as disposições da Lei nº 13.709 de 2018 e deste Decreto.
III – quando houver previsão legal ou a transferência for respaldada em contratos, convênios ou instrumentos congêneres; ou
IV – na hipótese de a transferência dos dados objetivar exclusivamente a prevenção de fraudes e irregularidades, ou proteger e resguardar a 

segurança e a integridade do titular dos dados, desde que vedado o tratamento para outras finalidades.

§2º - Os contratos e convênios de que trata o § 1º deste artigo deverão ser comunicados à autoridade nacional nos termos do disposto na Lei nº 
13.709 de 2018 e em suas normas internas.

Art. 24 – A comunicação ou o uso compartilhado de dados pessoais de pessoa jurídica de direito público à pessoa de direito privado será 
informado à autoridade nacional e dependerá de consentimento do titular, exceto:

I – nas hipóteses de dispensa de consentimento previstas na Lei nº 13.709 de 2018;
II – nos casos de uso compartilhado de dados, em que será dada publicidade nos termos do inciso I do caput do art. 23 da Lei nº 13.709 de 

2018; ou
III – nas exceções constantes do § 1º do art. 26 da Lei nº 13.709 de 2018.
Parágrafo único – A informação à autoridade nacional de que trata o caput deste artigo deverá obedecer a regulamentação própria.

Seção II
Da Responsabilidade

Art. 25 – O controlador deverá atender às solicitações da autoridade nacional e estar apto a publicar os relatórios de impacto à proteção de dados 
pessoais e a adotar os padrões e boas práticas para os tratamentos de dados pessoais determinados ao Poder Público.

CAPÍTULO V
DA TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL DE DADOS

Art. 26 – A transferência internacional de dados pessoais somente é permitida nos seguintes casos:
I – para países ou organismos internacionais que proporcionem grau de proteção de dados pessoais adequado ao previsto na Lei nº 13.709 de 

2018;
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a) cláusulas contratuais específicas para determinada transferência;
b) cláusulas-padrão contratuais;
c) normas corporativas globais;
d) selos, certificados e códigos de conduta regularmente emitidos;

III – quando a transferência for necessária para a cooperação jurídica internacional entre órgãos públicos de inteligência, de investigação e de 
persecução, de acordo com os instrumentos de direito internacional;

IV – quando a transferência for necessária para a proteção da vida ou da incolumidade física do titular ou de terceiro;
V – quando a autoridade nacional autorizar a transferência;
VI – quando a transferência resultar em compromisso assumido em acordo de cooperação internacional;
VII – quando a transferência for necessária para a execução de política pública ou atribuição legal do serviço público, sendo dada publicidade 

nos termos do inciso I do caput do art. 23 da Lei nº 13.709 de 2018;
VIII – quando o titular tiver fornecido o seu consentimento específico e em destaque para a transferência, com informação prévia sobre o caráter 

internacional da operação, distinguindo claramente essa de outras finalidades; ou
IX – quando necessário para atender as hipóteses previstas nos incisos II, V e VI do art. 7º da Lei nº 13.709 de 2018.

Parágrafo único. Para os fins do inciso I deste artigo, o controlador poderá, no âmbito de suas competências legais, e responsáveis, no âmbito 
de suas atividades, requerer à autoridade nacional a avaliação do nível de proteção a dados pessoais conferido por país ou organismo internacional.

CAPÍTULO VI
DOS AGENTES DE TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

Seção I
Do Controlador e do Operador

Art. 27 – O controlador e seus operadores devem manter registro das operações de tratamento de dados pessoais que realizarem, especialmente 
quando baseado no legítimo interesse.

Art. 28 – O controlador deverá elaborar relatório de impacto à proteção de dados pessoais, inclusive de dados sensíveis, referente a suas 
operações de tratamento de dados, observados os segredos comercial e industrial, quando a autoridade nacional assim determinar, nos termos dos 
regulamentos.

Parágrafo único – Observado o disposto no caput deste artigo, o relatório deverá conter, no mínimo, a descrição dos tipos de dados coletados, 
a metodologia utilizada para a coleta e para a garantia da segurança das informações e a análise do controlador com relação a medidas, salvaguardas e 
mecanismos de mitigação de risco adotados.

Art. 29 – O operador deverá realizar o tratamento segundo as instruções fornecidas pelo controlador, que verificará a observância das próprias 
instruções e das normas sobre a matéria.

Art. 30 – O controlador poderá dispor sobre padrões de interoperabilidade para fins de portabilidade, livre acesso aos dados e segurança, assim 
como sobre o tempo de guarda dos registros, tendo em vista especialmente a necessidade e a transparência, observando ainda as determinações da 
autoridade nacional.

Seção II
Do Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais

Art. 31 – Cabe ao controlador indicar uma pessoa como encarregada pelo tratamento de dados pessoais.

§1º - A identidade e as informações de contato da pessoa encarregada deverão ser divulgadas publicamente, de forma clara e objetiva, 
preferencialmente no sítio eletrônico do controlador.

§2º - As atividades da pessoa encarregada pelo tratamento de dados consistem em:
I – aceitar reclamações e comunicações dos titulares, prestar esclarecimentos e adotar providências;
II – receber comunicações da autoridade nacional e adotar providências;
III – orientar os funcionários e os contratados da entidade a respeito das práticas a serem tomadas em relação à proteção de dados pessoais; e
IV – executar as demais atribuições determinadas pela ANPD, pelo Município ou estabelecidas em normas complementares.

§3º - Cabe ao Prefeito do Município editar e publicar o ato de nomeação da pessoa encarregada dos dados de que tratam este Decreto para 
atuação no âmbito da administração pública municipal.

CAPÍTULO VII
DA SEGURANÇA E DAS BOAS PRÁTICAS

Seção I
Da Segurança e do Sigilo de Dados

Art. 32 – Os agentes de tratamento devem adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais de acessos 
não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou 



SÃO JOSÉ  
21  de Junho de 2022

Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto
http://www.sjvriopreto.rj.gov.br

ANO XII Nº 2506
Terça - Feira

INTERNET  REPRODUÇÃOSÃO JOSÉ  
21  de Junho de 2022

DIÁRIO OFICIAL

PODER   EXECUTIVO

ANO XII Nº 2506
Terça - Feira 9

ilícito.

Parágrafo Único. As medidas de que trata o caput deste artigo deverão ser observadas desde a fase de concepção do produto ou do serviço até 
a sua execução.

Art. 33 – Os agentes de tratamento ou qualquer outra pessoa que intervenha em uma das fases do tratamento obriga-se a garantir a segurança 
da informação prevista na Lei nº 13.709 de 2018 e neste Decreto em relação aos dados pessoais, mesmo após o seu término.

Art. 34 – O controlador deverá comunicar à autoridade nacional e ao titular, a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco 
ou dano relevante aos titulares.

Parágrafo único. A comunicação será feita em prazo razoável, conforme definido pela autoridade nacional, e deverá mencionar, no mínimo:
I – a descrição da natureza dos dados pessoais afetados;
II – as informações sobre os titulares envolvidos;

III – a indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados, observados os segredos comercial e industrial;
IV – os riscos relacionados ao incidente;
V – os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata;
VI – as medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo.

Art. 35 – Os sistemas utilizados para o tratamento de dados pessoais devem ser estruturados de forma a atender aos requisitos de segurança, aos 
padrões de boas práticas e de governança e aos princípios gerais previstos na Lei nº 13.709 de 2018 e nas demais normas regulamentares.

Seção II
Das Boas Práticas e da Governança

Art. 36 – Os controladores e operadores, no âmbito de suas competências, pelo tratamento de dados pessoais, individualmente, ou por meio de 
associações, poderão formular regras de boas práticas e de governança que estabeleçam as condições de organização, o regime de funcionamento, os 
procedimentos, incluindo reclamações e petições de titulares, as normas de segurança, os padrões técnicos, as obrigações específicas para os diversos 
envolvidos no tratamento, as ações educativas, os mecanismos internos de supervisão e de mitigação de riscos e outros aspectos relacionados ao 
tratamento de dados pessoais.

§1º - Ao estabelecer regras de boas práticas, o controlador e o operador, levarão em consideração, em relação ao tratamento e aos dados, a 
natureza, o escopo, a finalidade e a probabilidade e a gravidade dos riscos e dos benefícios decorrentes de tratamento de dados do titular.

§2º - Na aplicação dos princípios da Lei nº 13.709 de 2018 e deste Decreto, o controlador, observados a estrutura, a escala, o volume de suas 
operações, bem como a 
sensibilidade dos dados tratados e a probabilidade e a gravidade dos danos para os titulares dos dados, poderá:

I – implementar programa de governança em privacidade que, no mínimo:
a) demonstre o comprometimento em adotar processos e políticas internas que assegurem o cumprimento, de forma abrangente, de normas e 

boas práticas relativas à proteção de dados pessoais;
b) seja aplicável a todo o conjunto de dados pessoais que estejam sob seu controle, independentemente do modo como se realizou a coleta;
c) seja adaptado à estrutura, à escala e ao volume de suas operações, bem como à sensibilidade dos dados tratados;
d) estabeleça políticas e salvaguardas adequadas com base em processo de avaliação sistemática de impactos e riscos à privacidade;
e) tenha o objetivo de estabelecer relação de confiança com o titular, por meio de atuação transparente e que assegure mecanismos de 

participação do titular;
f) esteja integrado a sua estrutura geral de governança e estabeleça e aplique mecanismos de supervisão internos e externos;
g) conte com planos de resposta a incidentes e remediação; e
h) seja atualizado constantemente com base em informações obtidas a partir de monitoramento contínuo e avaliações periódicas;

II – demonstrar a efetividade de seu programa de governança em privacidade quando apropriado e, em especial, a pedido da autoridade nacional 
ou de outra entidade responsável por promover o cumprimento de boas práticas ou códigos de conduta, os quais, de forma independente, promovam o 
cumprimento da Lei nº 13.709 de 2018 e deste Decreto.

§3º - As regras de boas práticas e de governança deverão ser publicadas e atualizadas periodicamente.

Art. 37 – Fica criado o Comitê Municipal de Proteção de Dados (CMPD) com o objetivo de implementar a Lei nº 13.709 de 2018, a Lei Geral 
de Proteção de Dados (LGPD) 
na administração pública municipal, com um representante e um suplente, nomeados pelo Prefeito do Município em ato específico, de cada um dos 
seguintes órgãos e secretarias:
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I – Chefia de Gabinete;
II – Procuradoria Geral do Município;
III – Secretaria de Controle Interno;
IV – Secretaria de Defesa Civil e Ordem Pública;
V – Secretaria de Administração;
VI – Secretaria de Fazenda;
VII – Secretaria de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia;
VIII – Secretaria de Obras Públicas, Urbanização e Transportes;
IX – Secretaria de Meio Ambiente;
X – Secretaria de Planejamento e Gestão;
XI – Secretaria de Saúde;
XII – Secretaria da Família, Ação Social, Cidadania e Habitação;
XIII – Secretaria de Agricultura, Abastecimento, Pesca, Indústria, Comércio e Expansão Econômica;
XIV – Secretaria de Turismo, Esporte, Lazer e Juventude;
XV – A pessoa encarregada dos dados perante o Município.

§1º - Compete ao Comitê Municipal de Proteção de Dados:
I – propor diretrizes estratégicas e fornecer subsídios para a elaboração da Política Municipal de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade;
II – elaborar relatórios anuais de avaliação da execução das ações da Política Municipal de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade;
III – sugerir ações a serem realizadas pela Prefeitura;
IV – elaborar estudos e realizar debates e audiências públicas sobre a proteção de dados pessoais e da privacidade; e
V – disseminar o conhecimento sobre a proteção de dados pessoais e da privacidade à população.

§2º - As funções não serão remuneradas e o funcionamento deverá se dar conforme regimento interno a ser elaborado pelos indicados para 
compor o Comitê em até 30 (trinta) dias da data da publicação da nomeação.

§3º - Caberá ao Comitê regulamentar os prazos e formas de cumprimento dos direitos previstos na Lei nº 13.709 de 2018 no âmbito do 
Município;

§4º - A pessoa encarregada dos dados participará do Comitê, mas manterá sua autonomia e obrigações próprias.

CAPÍTULO VIII
DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES

Art. 38 – Os agentes de tratamento de dados, em razão das infrações cometidas ficam sujeitos as sanções previstas na Lei nº 13.709 de 2018 e 
demais normas aplicáveis.

CAPÍTULO IX
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 39 – Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 21 de junho de 2022.
  

MARCELO DE SOUZA BÁGIO
Prefeito em exercício

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Elan Venas Morelli
Chefe de Gabinete

Vanderlei Pereira da Silva
Secretário Municipal de Controle Interno

Rômulo Alves Bulhões
Secretário Municipal de Defesa Civil e Ordem Pública
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Claudia Castro Pacheco
Secretária Municipal de Administração

Gilson dos Santos Esteves
Secretário Municipal de Fazenda

Felipe Machado Cairo Baltazar
Secretário Municipal de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia

Rogério Caputo
Secretário Municipal de Obras Públicas, Urbanização e Transportes

Eluá Nogueira Torres de Andrade
Secretária Municipal de Meio Ambiente

Bernard de oliveira Casamasso
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

Rafaella Teixeira Rampini
Secretária Municipal de Saúde

Aparecida de Fátima Moreira Esteves
Secretária Municipal da Família, Ação Social, Cidadania e Habitação

Aldair Teixeira Machado
Secretário Municipal de Agricultura, Abastecimento, Pesca, Indústria,  Comércio e Expansão Econômica

Felipe Machado Cairo Baltazar
Secretário Municipal de Turismo, Esporte, Lazer e Juventude - Interino

 PORTARIA Nº 295 DE 21 DE JUNHO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com art. 
119 da Lei Complementar nº 047/2013 e nos termos do procedimento administrativo nº 0045256/2022, 

R E S O L V E

Conceder Licença a servidora ROSILENE BRANCO DE ARAÚJO MACHADO,  matrícula 428, Professora, para tratar de interesses 
particulares, pelo período de 02 (dois) anos, com validade a contar de 24/06/2022.

 GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 21 de junho de 2022.

MARCELO DE SOUZA BÁGIO
Prefeito em exercício

HOMOLOGADO, nos termos e para os efeito da Lei   nº 10.520/02 e as disposições contidas na Lei nº 8.666/93 e demais legislações vigentes que 
regem a matéria, o resultado da presente licitação, na modalidade de Pregão  Presencial nº 024/2022,  apurada pelo Pregoeiro e equipe, que deu por 
vencedoras as empresas  DISK MED PÁDUA  DISTRIBUIDORA  DE MEDICAMENTOS LTDA.  nos itens 01, 02, 03, 05, 07, 08, 14, e 16, 
TIDIMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES nos itens 09,  10, 11 e 12 e EQUIPAR MÉDICO E HOSPITALAR 
LTDA. no item 15, no que se refere ao objeto do processo nº 00664/2022, referente a aquisição de  Medicamentos Hospitalares  em atendimento a 
Secretaria Municipal de Saúde.
Destacando que os itens 04, 06, 13, 17 e 18 foram Desertos os Lances.

Proceda-se nos termos da Legislação pertinente.

Em, 21 de junho de 2022.

MARCELO DE SOUZA BÁGIO
Prefeito em exercício
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 PORTARIA Nº 296 DE 21 DE JUNHODE 2022.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, torna publico o Termo 
de Instauração de Processo Administrativo Disciplinar, de conformidade com o Decreto nº 2.513/2015, Anexo I e nos termos do procedimento 
administrativo nº 005153/2022,

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO 
PRETO

(NOME DO ÓRGÃO / ENTIDADE)

TERMO DE INSTAURAÇÃO DE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO

DISCIPLINAR

01 – NOME DO SERVIDOR INTERESSADO:  H. S. B. 02 – MATRÍCULA:
3.982

02 – CARGO: Técnico de Enfermagem

03 – NOME DO ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

04 – NOME DA UNIDADE ADMINISTRATIVA DE LOTAÇÃO: 
        Secretaria Municipal de Saúde

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

05 – ASSINALAR COM UM “X”:

 Função Pública      X Efetivo       Cargo em Comissão        Ativo        Inativo

06 -  MOTIVO

07 - Instaure-se o Processo Administrativo Disciplinar nos autos nº 005153  ano 2022, nos termos da Lei nº 47 de 12 de 
dezembro de 2013 e da Resolução ADM/CPAD nº 001, de 30 de junho de 2014, em razão da seguinte CONDUTA irregular:  
Apurar possíveis infrações capituladas nos artigos 178, Inciso VII  e  195 da LC nº 47/2013.

7 – LOCAL, DATA E ASSINATURA:

São José do Vale do Rio Preto, 21 de junho de 2022.

MARCELO DE SOUZA BÁGIO
Prefeito em Exercício

HOMOLOGADO, nos termos e para os efeito da Lei   nº 10.520/02 e as disposições contidas na Lei nº 8.666/93 e demais legislações vigentes que 
regem a matéria, o resultado da presente licitação, na modalidade de Pregão  Presencial nº 013/2021,  apurada pelo Pregoeiro e equipe, que deu por 
vencedoras as empresas  OMG4 PAPEL EIRELI.  nos itens 06, 08, 10 e 11, M TC COMÉRCIO DE MOBILIÁRIO CORPORATIVO EIRELI 
nos itens 01 e 04, MAVEN COMÉRCIO ATACADISTA EM GERAL, CONSTRUTORA,  SERVIÇOS E SOLUÇÕES ADMINISTRATIVAS  
nos itens 09 e 15, MIZA MÓVEIS LTDA. no item 02, REALTECK COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA. no item 03 e AMANDA SERAFIM 
MATTOS DA SILVA EIRELLI ME. no item 13, no que se refere ao objeto do processo nº 007112/2021, referente a aquisição de  mobiliário em 
atendimento a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia.
Destacando que os itens 07, 12 e 14 foram Desertos os Lances e quanto aos itens 05 e 16 foram Fracassados.

Proceda-se nos termos da Legislação pertinente.

Em, 21 de junho de 2022.

MARCELO DE SOUZA BÁGIO
Prefeito em exercício
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ATOS DA ADMINISTRAÇÃO

CORRIGENDA
Tendo em vista ter ocorrido erro de digitação referente ao Extrato do 1º Termo Aditivo de Prazo ao contrato nº 276/2021, publicado no Diário Oficial 
da edição de nº 2.404, firmado com a empresa ECONSTRUR CONSTRUÇÕES EIRELI.
  
ONDE SE LÊ:

“... iniciando-se em 20 de fevereiro de 2022 e findando-se em 20 de julho de 2022....”

LEIA-SE:

“... iniciando-se em 20 de fevereiro de 2022 e findando-se em 20 de junho de 2022....”

São José do Vale do Rio Preto, Em 21 de junho de 2022.

Pedro Henrique Maciel Pereira                                                                                                                     
Chefe da Divisão de Contratos

EXTRATO DE TERMO DE REALINHAMENTO DE PREÇOS

ATA Nº 115/2021
PREGÃO Nº 022/2021
FORNECEDOR: IMPÉRIO DÚCTIL TUBOS E CONEXÕES, VENDAS E SERVIÇOS EIRELI.

  De acordo com os despachos exarados no feito nº 3629/2022 e visando manter o equilíbrio econômico financeiro, o item abaixo passa a ser registrado 
na CLÁUSULA QUARTA, item 4.1 da referida ata, vigorando com efeitos retroativos a 27 de abril de 2022, com o seguinte valor:

ITEM DESCRIÇÃO UNID. VALOR REALINHADO

4 Curva de 90º FºFº JE DN 100 mm c/ 
anéis Un. R$ 312,50 (trezentos e doze reais e cinquenta e 

centavos)

5 Curva de 45º FºFº JE DN 100 mm c/ 
anéis Un. R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais)

São José do Vale do Rio Preto, em 21 de junho de 2022.
Pedro Henrique Maciel Pereira

Chefe do Setor do Contratos

EXTRATO DO CONTRATO Nº 213/2022

INSTRUMENTO: Processo administrativo nº 4686/2022; PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO e a empresa 
COSTA E FREITAS CONSTRUÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA; OBJETO: Aquisição de gêneros de horta e fruta, para a Secretaria 
Municipal de Agricultura, Abastecimento, Pesca, Indústria, Comércio e Expansão Econômica; VIGÊNCIA: 150 (cento e cinquenta) dias, iniciando-
se em 14 de junho de 2022 e findando-se em 11 de novembro de 2022; VALOR: Pagará o valor global de R$ 6.888,60 (seis mil e oitocentos e 
oitenta e oito reais e sessenta centavos). Reserva da Dotação Orçamentária nº 718/2022; Elemento: nº 3.3.90.30.00.00.00.00.0704 – Manutenção 
das atividades da Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento, Pesca, Indústria, Comércio e Expansão Econômica – Material de Consumo; 
DATA DE ASSINATURA: 14 de junho de 2022.

São José do Vale do Rio Preto, Em 21 de junho de 2022. 

Pedro Henrique Maciel Pereira
Chefe do Setor de Contratos
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 143/2022

INSTRUMENTO: Processo administrativo nº 3006/2022; PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO e a empresa 
COSTA E FREITAS CONSTRUÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA; OBJETO: Aquisição de gêneros de alimentícios, para o Hospital 
Maternidade Santa Theresinha; VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, iniciando-se em 27 de abril de 2022 e findando-se em 27 de outubro de 2022; 
VALOR: Pagará o valor global de R$ 10.770,00 (dez mil e setecentos e setenta reais). Reserva da Dotação Orçamentária nº 355/2022; Elemento: 
nº 3.3.90.30.00.00.00.00.0600 – Manutenção do Hospital Maternidade Santa Theresinha – Material de Consumo; DATA DE ASSINATURA: 27 de 
abril de 2022.

São José do Vale do Rio Preto, Em 21 de junho de 2022. 
Pedro Henrique Maciel Pereira

Chefe do Setor de Contratos

EXTRATO DO CONTRATO Nº 200/2022

INSTRUMENTO: Processo administrativo nº 3080/2022; PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO e a empresa 
SERVSANI SERVIÇOS SANITÁRIOS LTDA; OBJETO: Prestação de serviços de controle de pragas, sendo desinsetização e desratização, bem 
como, lavagem e higienização de reservatórios de água do Hospital Maternidade Santa Theresinha; VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, iniciando-se em 
03 de junho de 2022 e findando-se em 03 de junho 2023; VALOR: Pagará o valor global de R$ 9.020,00 (nove mil e vinte reais). Reserva da Dotação 
Orçamentária nº 345/2022 - Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00.0600 – Manutenção da Vigilância Sanitária – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica; DATA DE ASSINATURA: 03 de junho de 2022.

                                 
São José do Vale do Rio Preto, Em 21 de junho de 2022. 

Pedro Henrique Maciel Pereira
Chefe da Divisão de Contratos

EXTRATO DO CONTRATO Nº 209/2022

INSTRUMENTO: Processo administrativo nº 4324/2022; PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO e a empresa 
LANCHONETE J.V.E LTDA ME, OBJETO: aquisição de quentinhas, para atender à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, pela detentora da 
ata de registro de preços nº 038/2022, Pregão nº 006/2022 ao município de São José do Vale do Rio Preto; VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias, 
iniciando-se em 09 de junho de 2022 e findando-se em 06 de dezembro de 2022; VALOR: Pagará o valor global de R$ 660,00 (seiscentos e sessenta 
reais). Reserva da Dotação Orçamentária nº 654/2022; Elemento: nº 3.3.90.39.00.00.00.00.0704 – Secretaria de Meio-Ambiente – Administração 
Geral – Manutenção das Atividades da Sec. de Meio-Ambiente – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; DATA DE ASSINATURA: 09 de 
junho de 2022.

                                São José do Vale do Rio Preto, Em 21 de junho de 2022. 

Pedro Henrique Maciel Pereira
Chefe do Setor de Contratos

EXTRATO DO CONTRATO Nº 210/2022

INSTRUMENTO: Processo administrativo nº 4118/2022; PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO e a empresa 
D.A.M WERNECK DISTRIBUIDORA DE CARNES LTDA; OBJETO: Aquisição de carne e derivados, para a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia, pela detentora da ata de registro de preços nº 051/2022, do pregão nº 12/2022 ao município de São José do 
Vale do Rio Preto; VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, iniciando-se em 10 de junho de 2022 e findando-se em 10 de dezembro de 2022; VALOR: Pagará 
o valor global de R$ 264.600,00 (duzentos e sessenta e quatro mil e seiscentos reais). Reserva da Dotação Orçamentária nº 313/2022; Elemento: nº 
3.3.90.30.00.00.00.00.0500 – Programa de Alimentação Escolar – Material de Consumo; DATA DE ASSINATURA: 10 de junho de 2022.

São José do Vale do Rio Preto, Em 21 de junho de 2022. 

Pedro Henrique Maciel Pereira
Chefe do Setor de Contratos


